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Rio de Janeiro, 02 de Setembro de 2016.

oFrcro 005/2016

Exmo Sr. Ministro Emmanuel Pereira
M.D. Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Assunto: Processo No TST-DC-20901-
42.20t5.5.OO.OOOO

Excelentíssimo M inistro,

Cada vez que vós envio um Ofício, inicio um novo sonho, o sonho
da esperança, de que atraves da sua interseção o peóadelo se
passara como uma nuvem, que se dissolve.

Em seguida uma nova nuvem arremete trazendo-nos a esperança
de que iremos receber uma honrosa resposta de V.Excia.

Decepcionantemente, estes sonhos ainda não se tornaram
realidade.

sei que como Presidente de uma AssociaÇão Ferroviária de
Apos.entados, não tenho representatividade parâ, oficialmente,
me dirigir a v.Excia sobre o assunto Dissídio'coletivo da categ'oria.

A intenção é a de que possamos manter os nossos Associados
bem informados.

É dentro desta retórica que vimos pretendendo receber como
resposta um esclarecimento que possa tranqüilizar, milhares de
aposentados, todos acima de 7O.anos, e que t'rá mais de dois anos
e cinco meses, estão sem qualquer reajuste de seus salários e
proventos, num período de inflação elevadíssima.

Essa angustiante espera é cruel, torturante, e leve-se em conta,
quç. trata-se de verba alimentar que, como tal, não pode ficar
retida.

Estimado sr. Ministror neste 25 anos de existência da lei
8186/91, jamais foi cogitado exigir-se a Edição de Decreto de
Abertura cÍe Credito Sufllemellar, para que púdessem ser pagos
qyaisquer valores aos ferroviários ativos e inativos porque, poF si
só eles são devidos. Foi devido à emissão de oêcretos iJessa
natureza, que a Ex- Presidente Dilma Rousseff, foi vitima do
Impeachment.

No ano de 2003 (vide foto na 20 pagina), assisti, por benevolência
do então vice-Presidente desse Tribunal superior do Trabalho,
Ministro Vantuil Abdala, a seção desse Tribunal que julgava o
nosso Dissídio Coletivo.
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Ao iniciar os trabalhos, o Ministro Vantuil, contrariando a
oferta de dois dos quatro Liquidantes da antiga RFFSA, 9u€
propuseram reajuste de 3o/o, ofereceu para os sindicatos
que aceitassem sua escolha do percentual de 9o/o,
assinassem o Processo. Muito embora 4 Sindicatos tenham
aceito a oferta de 9o/o, os 10 Sindicatos representados pelo
Presidente da FNTF, Ex. Ministro Hélio Regato, não
aceitaram esse percentual de 9o/o, porque pleiteavam uma
compensação de perda cumulativa anterior, ho que teve
razãot porque no PIenário do Tribunal, dias após obtiveram
o percentual de 14o/o.

à Vossa permissão
denominada lei do

Art. 40 Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de
negligência, discriminação, violência, crueldade ou
opressão, ê todo atentado aos seus direitos, FoÍ ação ou
omissão, será punido na forma da lei,

§ 1o É dever de todos prevenir a ameaça ou violação
aos direitos do idoso.

C§rdi\is e respeitosas Saudações,

+^Jg*<-t-au.,-W
Fernandes Cruz

idente de Honra - Benemérito do Estado do Rio de Janeiro
il : nelsoncruz@aarffsa.rcnn. br
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Por último, Ministro Emmanuel, peço
para citar a Lei no 1L.765, de 20O8,
idoso, que diz:
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